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Ato: LEI Nº 2.851/2015

Assunto: NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 8°, 16, 22 E 25 DA LEI MUNICIPAL N° 2.360, DE 14 DE JULHO DE 
2001, E ACRESCENTA ARTIGOS 8°-A, 8º-B E 16-A AO MESMO DIPLOMA LEGAL-TRANSPORTE 
INDIVIDUALIZADO DE PASSAGEIROS EM VEÍCULOS DE ALUGUEL PROVIDOS DE TAXÍMETRO - TÁXIS

Tipo: Lei

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: Dá nova redação aos artigos 8°, 16, 22 e 25 da Lei Municipal n° 2.360, de 14 de julho de 2001, e 
acrescenta artigos 8°-A, 8º-B e 16-A ao mesmo diploma legal, que estabelece normas gerais para o 
transporte individualizado de passageiros em veículos de aluguel providos de taxímetro - táxis - no 
Município de Araucária, conforme especifica.


